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Prezado pregoeiro(a). Somos provedores/implantadores do software e-Cidade. Sistema livre que engloba toda a gestão municipal,
incluindo módulo de saúde e módulo escolar. O e-Cidade é utilizado por dezenas de municípios no Brasil. A principal diferença deste
sistema é que ele é de licença livre, ou seja, não tem custo de licenças. O custo envolve apenas a hospedagem em nuvem (só roda em
nuvem) e a manutenção/suporte mensal. Apesar da licença ser livre, o sistema é mantido por diversas empresas com todos os recursos
necessários e sempre atualizado. A grande vantagem não é só a economia, mas também a operação do sistema, que possui farto
material de consulta na internet. Outra grande vantagem deste produto é que a cada contrato vencido, não é necessário trocar o
sistema e retreinar toda a equipe de servidores e população usuária do sistema. Diante deste cenário questionamos à estimada
prefeitura se , caso venhamos a vencer o certame, possamos prestar todo o serviço alvo deste contrato de forma remota. Agradecemos
de antemão a apreciação do pedido de esclarecimento.

Não há
arquivo
anexado.
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Os serviços exigidos de forma presencial são aqueles previstos no item 06.7.3 do Termo de Referência: A contratada deverá
disponibilizar o suporte na sede do Município: Durante todo o processo de levantamento para customização e na implantação;
Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção; Na primeira execução de rotinas de cada sistema
durante o período de vigência do contrato.

Não há arquivo
anexado.
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Agradecemos a pronta resposta da estimada prefeitura e entendemos seu posicionamento, mas ainda na seara da Lei nº
14.133/2021,ressaltamos: Se o software é em nuvem (SaaS), não há justificativa técnica plausível para exigir atendimento físico
presencial, já que o suporte , treinamentos e quaisquer outras interações podem ser feitas via acesso remoto, canais digitais (e-mail,
chat, telefone),videoconferência, entre outros. Logo, a exigência de presença física para qualquer tarefa relativa a este certame fere os
princípios da eficiência, razoabilidade e economicidade, também atingindo de forma grave a questão competitividade, pois esta
exigência presencial física limitará enormemente a participação de diversas empresas nacionais que possam vir a oferecer qualidade e
preços que atendam a este certame, mas que infelizmente por questões logísticas não podem estar fisicamente neste município,
mesmo que seja uma única vez. Citamos também que diversos municípios do Estado do Rio de Janeiro utilizam a mesmo software que
ofertamos. Diante deste cenário, solicitamos a retirada da exigência de presença física neste certame para que nós e outras empresas
deste país possam participar e oferecer um produto com qualidade e com preço competitivo. Gratos por vossa apreciação.

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

24/07/2025 11:29 Conforme resposta a impugnação. Não há arquivo anexado.
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Como é de conhecimento, a elaboração do edital subordina-se a regras vinculantes previstas em lei, somadas
ao exercício de escolhas discricionárias da Administração Pública. Assim, todas as vezes que analisamos um
edital, podemos nos deparar com vícios tanto de natureza vinculada como de natureza discricionária. Após
análise do edital, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025, apresentamos questionamento acerca dos
seguintes itens, conforme em anexo:

QUESTIO
NAMENT
OS.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.
windows.net/impeachmentansw
ers/fe3928ae05d14f93922056af7
97ae08f.pdf
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Conforme informações repassadas pela secretaria responsável, seguem os esclarecimentos: Esclarecimento 1 – Sobre a questão dos
custos com hospedagem, a contratada é responsável por toda a infraestrutura necessária para o funcionamento do sistema. Isso
inclui todos os custos envolvidos, sejam eles diretos ou indiretos. / Esclarecimento 2 – Será contratado todos os módulos descritos no
Termo de Referência, sem qualquer exclusão. Os módulos listados: Centro Especializado, Pronto Atendimento, SISAB, SISAB Mobile e
Vigilância em Saúde, são parte integrante do contrato e foram considerados integralmente na formação do orçamento estimado. A
proposta deve prever a implementação de todas essas funcionalidades.

Não há
arquivo
anexado.
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